
 

PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PROJETO DE LE Nº.       /2019 
 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº. 
3790/2014 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, alicerçado nas disposições 
do art. 88, inciso V, da Lei Orgânica do Município – LOM, faz saber 
que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte 
 

L E I: 
 
Art. 1º - O Art. 6º, da Lei Ordinária Nº. 3790, de 14 de julho de 2014, 
passa a viger com a seguinte redação: 
 

“Art. 6º - As formas de pagamento pelo Município e 
o recebimento pelos feirantes serão tratadas em 
regulamento, nos termos do Art. 9º.”  

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Guarapari – ES., 06 de dezembro de 2019. 
 
 
 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Processo Administrativo Nº. 22.156/2019 
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PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Guarapari – ES., 06 de dezembro de 2019. 
 

 
MENSAGEM Nº.  123/2019 
 
 

Senhor Presidente e Demais Pares,  
 
 
Temos a honra de remeter à análise e aprovação dessa 

colenda Câmara Legislativa, o incluso Projeto de Lei que ALTERA DISPOSITIVO 

DA LEI Nº. 3790/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A presente proposta prende-se ao fato de que revendo e, 

consequentemente, reavaliando os procedimentos administrativos, 
especialmente, da redação do Art. 6º, da Lei Nº. 3790/2014, por onde verifica-se 
a necessidade de lapidação em seu teor.  

 
Neste passo, a proposição, ora em apreciação, tem por 

finalidade o ajustamento legal, a qual terá uma compreensão melhor lapidada na 
sua eficácia, em face dos procedimentos administrativos no tocante a quitação 
financeira do Programa Ticket Feira, que, atende especificamente ao 
funcionalismo público da Administração Direta do Poder Executivo. 

 
Por esta razão, é que encaminhamos o presente Projeto de 

Lei, objetivando apreciação e deliberação dessa Egrégia Corte Municipal. 
 
Na expectativa deste Projeto merecer a costumeira 

atenção de Vossa Excelência e seus Dignos Pares, em REGIME DE 
URGÊNCIA, nos moldes do Art. 65 da Lei Orgânica Municipal.  

 
Atenciosamente, 

 
 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES 

Prefeito Municipal 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ENIS SOARES DE CARVALHO  
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari – ES 
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Guarapari – ES, 06 de dezembro de 2019. 
 
 

OF. GAB. CMG Nº. 173/2019 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ENIS SOARES DE CARVALHO  
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari – ES 
 
 
 

Sirvo-me do presente para encaminhar a essa 
Egrégia Casa de Leis, capeado pela MENSAGEM Nº. 123/2019, o 

incluso Projeto de Lei que ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº. 

3790/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
Atenciosamente,  

 

 

 
EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES 

Prefeito Municipal 
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